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 RESOLVE:
Art. 1º  LOTAR, provisoriamente, a servidora Karem Danyely Guimarães de Sousa, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, 
área judiciária, pertencente ao quadro permanente de pessoal deste Poder, na Turma Recursal da Comarca de União dos Palmares – 6ª 

Região.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. Fernando Tourinho de Omena Souza

 Corregedor-Geral da Justiça

 PORTARIA Nº 1488, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

  Dispõe sobre lotação de servidor aprovado em concurso de remoção.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 CONSIDERANDO a publicação do Edital DAGP nº 2/2019, no Diário da Justiça Eletrônico, em 20.08.19, que tornou público o resultado 

fi nal do Concurso de Remoção, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas; 

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº2019/10700,

RESOLVE:
Art. 1º REMOVER o servidor Edivan Antônio da Silva, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, pertencente ao quadro permanente 

de pessoal deste Poder, para a Secretaria de Processamento Unifi cado de Feitos Judiciais – SPU.
Art. 2º  O servidor removido terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício na Unidade para o qual foi deslocado, devendo, 

enquanto não se apresentar, permanecer exercendo suas atividades regulares onde se encontrava antes de sua remoção.

Art. 3º  Fica revogada a Portaria nº 980, de 25 de julho de 2019.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. Fernando Tourinho de Omena Souza

Corregedor-Geral da Justiça

-  Serventia Extrajudicial  -

JUÍZO DE DIREITO DA EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2019
Processo 0001499-02.2019.8.02.0073 - Processo Administrativo - Solicitação de Certidões - Corregedoria - REQUERENTE: Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergipe-SE - despacho

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 296/2019

A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador Presidente TUTMÉS 
AIRAN DE ALBUQUERQUE, através da Portaria Nº 1722, de 31 de Julho de 2019, torna público o GABARITO PRELIMINAR referente 

à prova para SELEÇÃO PÚBLICA PARA MEDIADORES DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS.

1 D 11 B 21 C 31 C 41 D
2 C 12 C 22 B 32 D 42 A
3 B 13 A 23 A 33 C 43 C
4 A 14 B 24 A 34 B 44 C
5 C 15 D 25 B 35 C 45 A
6 ANULADA 16 D 26 D 36 C 46 B
7 D 17 B 27 C 37 C 47 D
8 D 18 C 28 C 38 D 48 A
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9 C 19 C 29 B 39 B 49 C
10 A 20 D 30 B 40 A 50 C

O candidato poderá interpor recurso contra o gabarito preliminar nos próximos 2 (dois) dias úteis posterior a publicação deste Edital, 

através do e-mail  mediadores2019@tjal.jus.br;
Apenas serão aceitos os recursos cujo nome do arquivo esteja denominado conforme modelo a seguir: 

NomeDaDisciplinaQuestaoXX, como exemplo:  DireitoAdministrativoQuestao33.
Caso o candidato deseje apresentar recurso para questões diferentes, o mesmo deverá anexar um arquivo para cada questão, 

seguindo o modelo mencionado no Item 2.

Maceió, 19 de Novembro de 2019.

Dr. Anderson Santos dos Passos

Magistrado - Presidente

José Miranda Santos Júnior

Magistrado – Membro

Bruno Acioli Araújo

Magistrado – Membro

Carolina Sampaio Valões da Rocha

Magistrada – Membro

Moacyra Verônica Cavalcante Rocha

Servidora - Membro

Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Servidor - Membro

EDITAL Nº 296/2019

O Coordenador de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juiz Anderson Santos dos Passos, 
no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 
do Edital nº 176/2019.

A documentação deverá ser enviada através do sistema e-Stagium, entre os dias 19 a 25 de Novembro de 2019. O estagiário 
convocado deve acessar o site estagio.esmal.tjal.jus.br e no ícone convocação, enviar a documentação.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
CLASSIFICAÇÃO NOME
6º JOSÉ NEDSON LOPES LESSA

Maceió, 14 de Novembro de 2019.

Dr. Anderson Santos dos Passos

Coordenação de Projetos Especiais /ESMAL

Magistrado

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 

composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 1776, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

Renovação de cessão de servidora.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


